
 

 
 

 
 

REGULAMENTO DO 1º TORNEIO DE PESCA ESPORTIVA DE 
PARAUAPEBAS - 2026 

 
 

OBJETIVO 
 
Artigo 1º - O 1º TORNEIO MUNICIPAL DE PESCA ESPORTIVA DE 
PARAUAPEBAS - 2026, será realizado no Rio Itacaiúnas com largada no sítio 
do Leandro, região da Balsa (Lat. -5.636043°; Long -50.122914°), com o objetivo 
de: 
 

I. Incentivar a prática do pesque e solte; 

II. Fortalecer a Educação Ambiental, conscientizando sobre a conservação 
dos recursos hídricos e da ictiofauna; 

III. Promover o uso sustentável dos recursos pesqueiros do rio Itacaiúnas; 

IV. Fortalecer o turismo de pesca esportiva no município; 

V. Integrar pescadores, comunidade local e poder público; 

VI. Criar um evento anual no calendário ambiental e turístico do município; 

VII. Fortalecer o emprego e renda dos trabalhadores do turismo de pesca e 
base comunitária em Parauapebas. 

 
 Parágrafo Único – O Torneio apresenta objetivo maior de incentivar a pesca 
esportiva na modalidade pesque e solte, fomentar o turismo local, fortalecer a 
educação ambiental e promover o uso sustentável dos recursos pesqueiros do 
rio Itacaiúnas. 
 

DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
 
Artigo 2º - É competência da Comissão Organizadora os trabalhos de execução 
geral e a regulamentação da competição do 1º TORNEIO MUNICIPAL DE 
PESCA ESPORTIVA DE PARAUAPEBAS.  
      
Parágrafo Único – O Torneio contará com uma Comissão de Arbitragem 
composta por um árbitro que será auxiliado por fiscais 
(Avaliadores/Escrutinadores) no processo de apuração e súmula. O árbitro terá 
a seu cargo a direção geral da prova e suas atribuições principais serão: 
 
a. Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento em todas as suas 
disposições; 
 
b. Delegar poderes aos membros da Comissão Organizadora e aos fiscais 
para o desempenho das partes de sua função geral, com o objetivo específico 
de facilitar o controle da competição e demais necessidades e mudanças 
necessárias para o bom andamento do Torneio. 



 

 
 

 
 

DA PROGRAMAÇÃO 
 
Artigo 3º - O 1º TORNEIO MUNICIPAL DE PESCA ESPORTIVA DE 
PARAUAPEBAS realizar-se-á nos dias 29, 30 e 31 de Maio de 2026, com a 
seguinte programação: 
 
Dia Local Evento 
29  

 
 
 
 
Sítio do Leandro 

Abertura oficial do Torneio, credenciamento das 
equipes participantes, apresentação cultural, 
recebimento das cestas-básicas e entrega do Kit 
de Pesca para as equipes. 

30 Início da competição, as 7:00h com a entrega da 
senha para os competidores e término as 17:00h.  

31 Início da competição, as 7:00h com a entrega da 
senha para os competidores e término as 15:00h; 
18:00h início da solenidade de premiação 
 

  
Parágrafo 1º: Esta programação poderá ser alterada, pela Comissão 
Organizadora, caso haja necessidade.  
 
Parágrafo 2º: O kit de pesca será entregue no dia 29 de maio de 2026 (sexta-
feira), a partir das 09:00h até as 22:00h. 
 
 

DA COMPETIÇÃO/PROVA 
 
 
Artigo 4º A prova será exclusivamente para a captura dos peixes de couro das 
espécies:  
 
• Jaú - Zungaro zungaro 
• Cachara - Pseudoplatystoma punctifer 
 
Parágrafo 1º: O Torneio consiste em pesca embarcada. 
 
Parágrafo 2º: Os peixes deverão estar VIVOS e isentos de marcas que levem a 
conclusão de pré-captura, o que, se analisado pelos fiscais e comprovado, 
implicará na desclassificação do peixe capturado ou mesmo da equipe, a critério 
da Comissão.  
 
Parágrafo 3º: A medição deverá ser realizada POR VÍDEO, gravado sem 
paralização ou edição, na posição horizontal, devendo seguir as regras abaixo:  
 
a) No ato da gravação deverá ser utilizada a régua de medição oficial do torneio, 
fornecida pela Comissão Organizadora e relatar a senha oficial diária;  
 



 

 
 

b) A gravação deverá ter qualidade suficiente para que o conferente consiga 
identificar o tamanho do peixe e DEVERÁ SER GRAVADO SEM CORTES, 
desde a medição até a soltura do peixe, sendo que o peixe deverá submergir, 
não deixando dúvidas de sua condição de soltura e recuperação. O tempo de 
registro da captura e medição deve ficar entorno de 1:00 (Um Minuto) entre a 
medição e soltura;  
 
c) Não serão aceitos vídeos de peixes com sinais de maus tratos, que coloque 
em dúvida que o peixe foi capturado e solto imediatamente. Recomenda-se não 
deixar o peixe no viveiro, pois, caso ele fique com marcas de maus tratos, o peixe 
poderá ser desclassificado, não podendo ser substituído;  
 
d) O peixe deve ser filmado, na posição horizontal, mostrando o comprimento 
total (tamanho inteiro), com a boca fechada, encostada no batente de início da 
régua, com a cauda reta/espalmada;  
 
e) Os vídeos deverão ser entregues ou (enviados) até as 17:00h do primeiro dia 
(30/05) e até as 15:00h do segundo dia de competição (31/05), através do 
número oficial do Torneio (whatsapp) fornecido pela Comissão, por meio dos 
canais oficiais do Torneio. 
 
f) Para validação dos peixes, NÃO será aceito foto como comprovação da 
captura;  
 
g) Cada equipe poderá apresentar para aferição até 06 peixes, sendo eles das 
espécies Jaús - Zungaro zungaro e Cacharas - Pseudoplatystoma punctifer. 
 
h) A classificação será feita pela soma total da pontuação (pontos corridos) 

considerando-se apenas os três maiores peixes por equipe apresentados da 
seguinte forma: 
 1 ponto para cada centímetro de peixe, contando os milímetros. 

Exemplo: 40,5 cm= 40,5 pontos, após isso, será feita a somatória dos 3 
três peixes sem pontos corridos. 
Exemplo: 49.5+45+48.5+35.5+35=213.5 pontos 

 
i) Será considerado a cada 1/2 cm (meio centímetro) com arredondamento 
sempre para baixo exemplo:  
 
• 50,90cm correspondem a 50,5cm;  
• 60,4cm corresponde a 60,0 cm; 
 
j) Caso algum peixe apresentado não tenha condições de soltura, o mesmo será 
avaliado e poderá ser desclassificado e não poderá ser substituído; 
 
k) No 1° e no 2° dia do Torneio (30 e 31 de maio) antes do início da prova, as 
equipes receberão a senha diária de Identificação, na área de concentração do 
evento (Sítio do Leandro) região da Balsa;  
 
Parágrafo 4º – Todos os participantes deverão estar presentes no local oficial de 
contratação das atividades do evento (Sítio do Leandro na região da Balsa) às 



 

 
 

06h do dia 30 de Maio de 2026, para vistoria da embarcação, por parte da 
comissão de arbitragem, entrega da senha diária, Régua Oficial de Medição e 
para receberem demais orientações necessárias. 
 
Parágrafo 5º. A entrega dos vídeos deverá ser feita até às 17h (Dezessete horas) 
do 1° dia (30/05) e até 15:00h, do segundo dia do Torneio (31/05); 
 
 

DOS APETRECHOS DE PESCA PERMITIDOS 
 
Artigo 5º - Serão permitidos os seguintes apetrechos de pesca: 
           
I. Linha de mão e anzóis de quaisquer tamanhos e diâmetro livre; 
II. Carretilha, molinete de qualquer tipo e tamanho; 
III. Varas de qualquer tamanho, não havendo número limitado por 
embarcação; 
IV. Iscas naturais; 
 
Parágrafo Único. Os itens/apetrechos de pesca não listados acima não serão 
permitidos. 
 

DAS EQUIPES 
 
Artigo 6º - As equipes deverão: 
 
I. Ser formadas de até 04 (quatro) integrantes; 
II. Estar vestida a camiseta oficial do evento; 
III. Durante a competição a equipe não poderá receber interferência de outra 
equipe ou pessoa, sob pena de desclassificação; 
IV. Só será permitida a ajuda de terceiro em caso de pane ou perigo iminente, 
informada previamente a comissão; 
V. Menores de idade poderão compor a equipe, desde que acompanhado do 
responsável legal, podendo ser membro integrante da equipe. 
 

DOS COMPETIDORES 
 
Artigo 7º - São deveres dos competidores: 
 
I. Cumprir e fazer cumprir o regulamento; 
II. Fiscalizar a medição e anotação dos referidos exemplares capturados; 
III. Colaborar com a fiscalização, notificando à organização qualquer 
irregularidade que venha observar durante o desenvolvimento da prova;  
IV. Cumprir normas do comandante da embarcação o dever de cumprimento 
das normas e obtenção das licenças necessárias; e 
V-  Obter as licenças necessárias para a competição. 
  
Parágrafo único - Fica vedado à equipe participante e aos seus componentes 
sob pena de desclassificação: 
 



 

 
 

I. Abordar ou deixar-se abordar por outras embarcações que não sejam da 
organização do torneio, exceto o previsto no Artigo 6º, inciso IV; 
II. Exercer atitudes que depredem o meio ambiente; 
III. Desacatar ou agredir competidores, autoridades ou qualquer membro da 
Comissão Organizadora; 
 

DAS INSCRIÇÕES 
 
Artigo 8º - A forma de participar do Torneio será mediante a inscrição das equipes 
de pesca, através de preenchimento da ficha de inscrição, que estará disponível 
nos canais oficiais do torneio, e as equipes deverão obedecer as seguintes 
regras: 
 
I. As inscrições serão iniciadas a partir do dia 20/03 até o preenchimento 
total das vagas; 
II. Serão validadas até 100 equipes; 
III. Fica vinculada a efetivação da inscrição a entrega de uma cesta básica 
por membro da equipe; 
IV. As equipes poderão ser: masculina, feminina ou mista; 
V. O participante menor de idade deverá estar acompanhado dos pais ou 
responsável legal; 
VII. As inscrições serão confirmadas através do e-mail informado no cadastro. 
 
Parágrafo único: Na impossibilidade de um dos participantes inscritos pela 
equipe estar presente na prova, este poderá ser substituído desde que 
previamente justificado junto a Comissão Organizadora 
 

DA PREMIAÇÃO 
 
Artigo 9º - Serão entregues os prêmios principais na seguinte ordem sequencial: 
 

 1º Lugar - 1 Troféu 
 1 Barco de alumínio 6m  
 1 Carretinha rodoviária para  
 1 Motor de popa 15hp 

 
 2º Lugar  

 1 Troféu 
 1 Barco de alumínio 6m  
 Motor de Popa  15 Hp  

 
 3º Lugar 

 Troféu 
 1 Barco de alumínio 6m  
 1 Motor Elétrico 54lb para barcos. 

 
 Prêmio Maior peixe 

 Barco de alumínio 6m  
 

 Sorteio 



 

 
 

 1 Motor de popa 15 hp 
 1 Barco de alumínio 6m  
 1 Carretilha de Pesca  
 1 Geladeira Portátil  

 
 
Parágrafo primeiro: Para ser validado o sorteio e retirado o prêmio, ao menos um 
dos integrantes da equipe sorteada deverá estar presente e trajando a camiseta 
oficial do torneio, e em caso de não atendimento desta regra, o prêmio será 
sorteado novamente. 
 
Parágrafo 2º- Receberão troféus: 
 

I. Os integrantes das três primeiras equipes na somatória dos peixes 
apresentados e validados; 

II. O competidor que capturar o maior exemplar do torneio; 
 

 
Parágrafo 3º: O primeiro desempate será decidido pelo maior peixe, e o segundo 
desempate será decidido pelo segundo maior peixe, e assim sucessivamente. 
Parágrafo 4º Durante o evento de premiação, serão realizados sorteios de 
brindes, às equipes inscritos. 
 
Parágrafo 5º Todos os inscritos que participarem efetivamente do torneio, 
receberão um troféu de participação. 
 
 
 

DA LEGISLAÇÃO E SEGURANÇA 
 
Artigo 10 - O cumprimento das regras do Torneio de Pesca segue as seguintes 
normas: 
 
I. Todas as equipes deverão ter seus barcos em condições de 
navegabilidade, conforme normas e instruções da MARINHA DO BRASIL, 
inclusive portando materiais de salvatagem; 
II. Todos os pilotos, deverão estar devidamente habilitados com a 
documentação em dia com a MARINHA DO BRASIL; 
III. Todos os atletas pescadores deverão estar de posse da licença de pesca 
amadora/esportiva vigente. 
IV- Todos os integrantes da equipe deverão estar usando colete salva-vidas 
durante todo o tempo que estiverem embarcados; 
V. Todos os atletas pescadores são responsáveis pela segurança, bem 
como ficam responsabilizados bem como por quaisquer infortúnios e acidentes.  
 

DA SUSPENSÃO DA PROVA 
 
Artigo 11 - A Comissão Organizadora é soberana e poderá suspender a prova 
desde que haja motivos suficientes, adotando medidas visando proceder 



 

 
 

qualquer alteração do programa, podendo, inclusive, se valer da prerrogativa de 
suspensão da prova ou transferência para outra data em qualquer tempo. 
 
Parágrafo 1º - Uma vez iniciada a prova, cabe ao árbitro, ao seu critério, decretar 
a suspensão ou conclusão da mesma por motivo devidamente justificado, 
devendo, em tal caso, anotar na planilha ou ata, as causas determinantes ou 
conclusão antecipada, informando as razões. 
 
Parágrafo 2º - Se a prova for suspensa e houver decorrido mais de 50% 
(cinquenta) do período previsto, será considerada realizada. Se inferior, será 
considerada nula, assim como, também, serão consideradas inválidas as 
espécies obtidas, devendo a Comissão Organizadora e Árbitro, fixarem nova 
data. 
 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Artigo 12 - Os participantes concordam em autorizar o uso de suas imagens, som 
e voz em qualquer tipo de mídia ou peças promocionais referentes ao 1º 
TORNEIO MUNICIPAL DE PESCA ESPORTIVA DE PARAUAPEBAS: 
 
Parágrafo 1º - O competidor/pescador autoriza a utilização de fotografias, 
filmagens, etc., permitindo posteriormente a utilização de sua imagem em 
quaisquer oportunidades, sem limitação quanto à quantidade e restrição ou 
quanto ao órgão de veiculação, autorizando, que a Comissão Organizadora 
possa fazer o uso que, e como lhe convier, dos materiais produzidos em função 
dos registros realizados por qualquer tipo de mídia; 
 
Parágrafo 2º - Ressalva que, pela autorização aqui concedida, permite o uso de 
sua imagem, bem como a veiculação do material criado e os direitos conexos 
sem que para tanto haja qualquer contraprestação financeira, de qualquer 
ordem, sendo que tal exposição se deu a título gratuito, esse fato, isenta a 
organização do evento de qualquer responsabilização econômica futura; 
 
 
Parágrafo 3º A organização do evento pode utilizar fotos/imagens, em qualquer 
tempo e hipóteses, em peças publicitárias, jornais, revistas, mídias sociais, entre 
outros. 
 
Artigo 13 - Por razões imperiosas a cargo da Comissão Organizadora, o 
programa ou o REGULAMENTO poderá ser alterado através de aditivos que 
serão comunicados aos participantes; 
 
Artigo 14 - A imprensa poderá circular em todo local da prova para exercício de 
seu trabalho, desde que não atrapalhe as equipes; 
 
Artigo 15 - Os Organizadores e autoridades da competição não se 
responsabilizarão por perdas, roubos ou qualquer tipo de danos materiais, 
pessoais ou corporais ocorridos com os participantes, espectadores, 
acompanhantes, etc., antes, durante ou após o evento; 
 



 

 
 

Artigo 16 - O participante que venha praticar ato ilícito durante a competição 
ficará impedido de participar dos próximos torneios. 
 
Artigo 17 - A Comissão Organizadora não se responsabiliza por conduta dos 
participantes que possam ser contrárias as normas e regulamentações do 
Torneio, bem como quaisquer acidentes e infortúnio durante o Torneio; 
 
Artigo 18 - Os competidores devem se informar e obedecer às regras 
determinadas e legais quanto às licenças de pesca e de navegação, incluindo 
materiais e equipamentos para segurança pessoal e da embarcação; 
 
Artigo 19 - A Comissão Organizadora não se responsabiliza pela conduta do 
competidor que se apresentar em estado alterado de comportamento provocado 
por ingerir bebidas alcoólicas, ou consumo de drogas ilícitas ou outros estados 
que comprometam o convívio social. 
 
Artigo 20 - A realização da inscrição implica em que o participante tenha 
conhecimento e concorde com todo o conteúdo deste REGULAMENTO. 
 
Artigo 21 - Casos omissos neste REGULAMENTO serão avaliados e 
solucionados pela Comissão Organizadora. 
 
Parauapebas - Pará – 20 Março de 2026. 
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